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Litisconsórcio necessário - Alteração de pedido -
Conexão - Integração de terceiro -

Impossibilidade

Ementa: Litisconsórcio necessário. Mudança de pedido.
Informações sigilosas. Caracterização. Impossibilidade
de intervenção de terceiro por ordem judicial em razão
de conexão. 

- O requerimento de formação de litisconsórcio, posterior
à defesa, não importa em alteração de pedido e tampouco
representa violação de sigilo documental se as peças já
estão nos autos e o terceiro deva integrar o processo. 

- Litisconsórcio necessário se dá por disposição da lei e
quando imprescindível para a eficácia da sentença for a
presença do litisconsorte. 

- Simples conexão não autoriza a formação de ofício do
litisconsórcio, podendo, neste caso, ocorrer pluralidade
de partes, se os pedidos forem feitos especificamente,
com a fundamentação que lhe é própria. 

AAGGRRAAVVOO NN°° 11..00770011..0055..112277664422-99//000022 - CCoommaarrccaa ddee
UUbbeerraabbaa - AAggrraavvaannttee:: OOssccaarr JJoosséé ddee CCaassttrroo LLaacceerrddaa -
AAggrraavvaaddaa:: MMaassssaa FFaalliiddaa LLaayyffff KKoossmmeettiicc LLttddaa..,, rreepprreesseenn-
ttaaddaa ppeellaa ssíínnddiiccaa IIssaabbeellaa CCoossttaa AAgguuiiaarr - RReellaattoorr:: DDEESS..
EERRNNAANNEE FFIIDDÉÉLLIISS 

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 6ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM DAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 27 de maio de 2008. - Ernane
Fidélis - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

Assistiu ao julgamento o Dr. Gustavo Capanema
de Almeida pelo agravante e a Dr.ª Carolina Mundim
Monteiro pelo agravado. 

DES. ERNANE FIDÉLIS - Deve-se, de início, frisar
que não houve qualquer informação documental das
razões, encontradas pelo d. Juiz, do litisconsórcio
necessário, já que não se juntou cópia das f. 332/333,
em que o provimento se fundamenta. Como, todavia, a
agravada não se pronunciou e informações foram pres-
tadas no induvidoso parecer do Procurador de Justiça, ali
se encontra a justificativa. 

Segundo o parecer ministerial, justificar-se-ia a inter-
venção pelo fato de uma das empresas ser detentora da
marca e a outra cessionária. 

Duas partes do substancioso recurso devem ser, de
antemão, rejeitadas. Em primeiro lugar, engana-se o
agravante, ao falar em modificação tardia do pedido,
quando, na realidade, nenhum pedido se alterou, haven-
do apenas a determinação de integração de litisconsorte,
sem qualquer toque na fundamentação e na súplica for-
mulada; em segundo lugar, irrelevantes, para a for-
mação da relação processual, são peças, em princípio,
sigilosas, constantes do processo, pois, se vieram aos
autos, já não são sigilosas, e, se há, porventura, interesse
na causa dos citandos, evidentemente que o interesse se
torna comum. 

Por outro lado, discordo de S. Exa., o d. Procurador
de Justiça, quando contesta o interesse do agravante em
impugnar o litisconsórcio, pois, na verdade, se a plurali-
dade de partes, principalmente quando se determina,
após a apresentação de defesa e após o exaurimento da
fase instrutória, traz, necessariamente, outra disposição
procedimental do processo, é de se presumir o interesse
do impugnante, mormente quando não se acha justifi-
cação legal para a referida providência. Em outras
palavras, se a determinação de formação litisconsorcial,
posterior, não atender à indispensabilidade necessária
da integração do terceiro, qualquer das partes tem legi-
timidade de contestá-la, desde que nela não se revele a
legalidade que se faz necessária. 

Pelo que se observa no provimento de f. 26-TJ,
pode-se concluir que, na verdade, não tem ele simples
feição de sugestão, como alegou o agravante, mas de
verdadeira decisão, apenas travestida de sugestão, ou
opinião, pois, se o Juiz entende que estaria caracteriza-
do o litisconsórcio necessário, a recusa da agravada em
dita formação importaria mesmo em não cumprimento
de ato processual indispensável, e, consequentemente, o
único caminho seria a extinção do processo, mesmo
porque, no conceito de necessidade, não é cabível qual-
quer condição. Os dois provimentos, pois, de f. 26 e f.
30, se integram, podendo ser considerados verdadeira
determinação ex officio de litisconsórcio. 

O litisconsórcio, no sistema processual brasileiro,
pode ser facultativo e necessário. Este último, que se ca-
racteriza por sua indispensabilidade, pode ser simples ou
unitário. No litisconsórcio necessário simples, embora
não possa ser dispensado, a sentença, porventura pro-
ferida, tem eficácia, apenas não alcançando os que do
processo não participaram, como se dá na hipótese de
usucapião, quando, por exemplo, um dos confrontantes
não foi citado. No litisconsórcio necessário unitário, a
falta de qualquer dos litisconsortes na relação proces-
sual provoca verdadeira ineficácia da sentença, pois a
natureza da relação jurídica não tem como surtir efeitos
sem a presença de ambos os litisconsortes. É o caso,
por exemplo, na clássica ação pauliana, onde credor,
ou credores, do alienante pleiteia a nulidade da alie-
nação, não se podendo entender, pela própria natureza
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da alienação, possa ela ser considerada válida com
relação a um e não com relação a outro. 

No caso dos autos, não há a figura do litisconsór-
cio simples, pois não há previsão de nenhum dispositivo
legal com a exigência, mas também não há litisconsór-
cio necessário unitário, pois, embora possa até ter ocor-
rido alienação do direito pleiteado, não há, para o pro-
nunciamento sobre o negócio rescindendo, necessidade
da presença de posteriores cessionários, mesmo porque
pretensa causa de pedir relacionada com negócios que
vieram a ocorrer depois é inteiramente diversa da que
está em julgamento. 

A hipótese, na verdade, é de mera conexão. 
No sistema do CPC, de 1939, permitido era ao juiz

determinar a formação de litisconsórcio também por
conexão, conforme bem lembrado por Pontes de Miranda: 

O seu poder de intervenção de ofício para chamar ao pro-
cesso o réu que falta não se restringe ao litisconsórcio
necessário. Apanha o litisconsórcio fundado na conexão de
causas (Comentários ao CPC/39, Forense, t. II, p. 174).

Neste caso, a conexão poderia se revelar apenas
com o direito material, já que a determinação judicial de
integração, de ofício, era de terceiro que não estava na
causa (art. 91). Era a chamada intervenção iussu iudicis
que o Código de 1973 não adotou, quando considerou
a conexão causa de litisconsórcio facultativo (art. 46, III),
permitindo a determinação de ofício apenas para o litis-
consórcio necessário (art. 47 e parágrafo único). 

Não se nega que, a qualquer tempo, se outro
processo for instaurado, com o mesmo fundamento, ou
com o mesmo objeto material, possível será a reunião
para julgamento conjunto, mas, evidentemente, não é o
caso dos autos, pois o pedido da agravada foi apenas
no sentido de atender à ordem de formação do litiscon-
sórcio sem os fundamentos justificativos de pretensão e
sem a informação de qualquer lide, com pedido indivi-
duado contra os terceiros. 

Conclui-se, pois, que completamente desarrazoa-
da é a integração de terceiros ao processo, distanciada
mesmo da forma e figura de direito, pelo que dou provi-
mento ao recurso, cassando a decisão e determinando o
prosseguimento do feito sem a intervenção determinada. 

Custas, pela agravada. 
É o meu voto. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES EDILSON FERNANDES e MAURÍCIO BARROS. 

Súmula - DERAM PROVIMENTO. 

. . .

Registro civil - Retificação - Patronímico do 
marido - Acréscimo posterior ao casamento -

Possibilidade

Ementa: Retificação de registro civil. Acréscimo do nome
do marido posterior ao casamento. Possibilidade. Direito
personalíssimo da apelante em ver acrescido ao seu
nome o sobrenome do marido. Integração a uma nova
família. Orientação dada pelo princípio da razoabilidade
e atendendo aos fins sociais do direito.

- A alteração de preferência deve ocorrer no momento
da habilitação, mas não há óbices legais para que ocor-
ra posteriormente, ainda mais se não causar prejuízo à
personalidade da requerente nem à de terceiros.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00002244..0066..113300447777-00//000011 -
CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAppeellaanntteess:: DDaanniieell SSooaarreess
ddee AArraaúújjoo ee ssuuaa mmuullhheerr - RReellaattoorr:: DDEESS.. FFEERRNNAANNDDOO
BBRRÁÁUULLIIOO

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 8ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM DAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 17 de abril de 2008. - Fernando
Bráulio - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. FERNANDO BRÁULIO - Trata- se de recurso
de apelação interposto por Daniel Soares de Araújo e
sua esposa Melissa Moraes Gonçalves contra decisão do
MM. Juiz de Direito da Comarca de Belo Horizonte, que,
na ação de retificação de registro civil ajuizada pelos
apelantes, indeferiu o pedido.

Os requerentes são casados desde 12 de novem-
bro de 2004. Entretanto, quando da apresentação dos
documentos, a apelante, por não compreender as impli-
cações do ato, preferiu não acrescentar o sobrenome do
marido ao seu nome de casada.

Arrependida, a recorrente busca hoje a retificação
para passar a se chamar Melissa Moraes Gonçalves de
Araújo.

O MM. Juiz indeferiu o pedido sob a alegação de
que a inclusão do sobrenome é uma faculdade à dis-
posição dos nubentes, ou seja, daquelas pessoas que
irão se casar, devendo tal alteração ser exercida no
momento do casamento.

Parecer da douta Procuradoria-Geral de Justiça
pela manutenção da sentença.

É sabido que questões relacionadas com nome e
apelidos de família não mais são tratadas de forma


